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Varzedo publica: 

 
 
 
• Resultado de Julgamento - Carta Convite Nº 05-C/2020 – Objeto: 

Contratação de empresa para a aquisição de materiais elétricos 
específicos para iluminação pública para atender as demandas da 
iluminação pública do Município de Varzedo-(BA). 
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RESULTADO DE JULGAMENTO  

 
 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº96/2020 
CARTA CONVITE  nº 05-C/2020. 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 
 
O Município de Varzedo, Bahia, através da Comissão Permanente de Licitação, torna público que 
realizou às 09:00 horas do dia 05 de outubro de 2020, na sede da Prefeitura Municipal, procedimento 
licitatório, na modalidade CONVITE, autuado sob o nº. 05-C/2020, para a contratação de empresa para a 
aquisição de materiais elétricos específicos para iluminação pública para atender as demandas da 
iluminação pública do Município de Varzedo-(BA). O qual teve como vencedora a empresa:  
 
SERVELETRO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA – CNPJ: 10.619.506/0001-37, com o valor global de R$ 
95.000,00 (noventa e cinco mil reais).  
 
Varzedo, em 07/10/2020. 
 
 
 
 

GILBERTO PAIXÃO AZEVEDO DOS SANTOS 
Presidente da Comissão 
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